
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PIAUÍ 
 

 

PORTARIA PRPI Nº 66, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014.  

 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO PIAUÍ, no desempenho das atribuições previstas no art. 106, inciso VI, do 

Regimento Interno do Ministério Público Federal (Portaria PGR nº 591, de 20 de novembro 

de 2008), c/c art. 143, da Lei 8.112/90.  

CONSIDERANDO que os servidores Gladivan Pereira Monteiro, Secretário 

Estadual da Procuradoria da República no Estado do Piauí, matrícula nº 4112, e César 

Augusto Mesquita Queiroz, Coordenador de Administração da Procuradoria da República no 

Estado do Piauí, matrícula nº 7685, participarão de evento institucional em Brasília/DF, nos 

próximos dias 29 e 30 de setembro de 2014;  

CONSIDERANDO a concomitância do período de afastamento do Ordenador de 

Despesas Titular e Substituto, se faz necessário nomear Ordenador de Despesas para esta 

Unidade no respectivo período,  

RESOLVE:  

Art. 1º. Designar, como Ordenador de Despesas da Procuradoria da República no 

Estado do Piauí (PR/PI), no período de 29 e 30 de setembro de 2014, o servidor Clemilton 

Rodrigues Silva, Técnico do MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Administação, matrícula nº 

2610.  

 

 

Teresina, 24 de setembro de 2014. 

 

 

ANTÔNIO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR  

Procurador da República  

Procurador-Chefe da PR/PI 
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